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Ano VIII ● Nº 1811
Quarta-feira, 10 de dezembro de 2025

PT 06.182.0014.2.084;
ND 3.3.90.39.06.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DA ERRATA DO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 7.737/2025.
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 1.804, de 1º de 
dezembro de 2025.
Onde se lê: 
No valor total de R$ 142.871,40.
Leia-se: 
No valor total de R$ 139.352,40.
Saquarema, 4 de dezembro de 2025. 
Evanildo Andrade dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Or-
dem Pública.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 163/2025

Processo Administrativo nº 9.598/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90079/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Artelagos Artefatos de Con-
creto LTDA, CNPJ nº 39.845.656/0001-
40. 
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, con-
servação e recuperação de vias no Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
Prazo de Execução: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 
37.825.774,18.
Dotação Orçamentária:
PT 15.451.0023.1.074;
ND 4.4.90.51.08.00;
Fonte 170400.
Saquarema, 19 de novembro de 2025. 
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 9.598/2025.
Contrato nº 163/2025.
Ficam designados os servidores Priscilla 

Martins Canella, matrícula nº 962193-
1, para exercer a função de gestora; 
Evellin da Conceição Marins, matrícula nº 
961161-1 e João Victor Lopes Sant’Anna, 
matrícula nº  931795-3, para exercerem a 
função de fiscal técnico e Manoel Augusto 
Carvalho de Faria, matrícula nº  962339-
1, para exercer a função de fiscal suplente 
do referido contrato.
Saquarema, 28 de novembro de 2025.
Cledson Sampaio Bitencourt
Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 186/2025

Processo Administrativo nº 4.990/2024.
Modalidade: Participação de compra 
nacional, através de transferência direta, 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 06/2023/
FNDE/MEC, para utilização da Ata de Re-
gistro de Preços nº 08/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: IVG Brasil LTDA, CNPJ nº 
36.519.422/0001-15.
Objeto: Aquisição de ônibus rural escolar 
(ORE 2) para atender a demanda da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia do Municí-
pio de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 421.971,65.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0014.1.018;
ND 4.4.90.52.01.00;
Fonte 157300;
PT 12.361.0014.1.018;
ND 4.4.90.52.01.00;
Fonte 157000.
Saquarema, 27 de novembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 4.990/2024.
Contrato nº 186/2025.
Ficam designados os servidores Welinton 
Figueiredo, matrícula nº 949695-8, para 
exercer a função de gestor; Suelen dos 
Santos Cardoso, matrícula nº 931278, 
para exercer a função de fiscal técnico e 
Marcelo Gomes Bravo Monteiro, matrícu-
la nº 9497452-4, para exercer a função de 

fiscal administrativo do referido contrato.
Saquarema, 27 de novembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA SMDS Nº 01, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Intersetorial para realizar estudos para a 
elaboração do Plano Municipal de Aten-
dimento Socioeducativo do Município de 
Saquarema;
A Secretária Municipal de Desenvolvi-
mento Social, do Município de Saquare-
ma, no uso das atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº 06, de 
2 de janeiro de 2025, e de acordo com a 
Lei Municipal nº 2.713, de 11 de junho de 
2025, que dispõe sobre o Sistema Munici-
pal de Atendimento Socioeducativo – SI-
MASE;
Considerando que o Sistema Municipal 
de Atendimento Socioeducativo-SIMASE, 
é destinado a regulamentar a forma como 
o Poder Público, por seus mais diversos 
órgãos e agentes, deverá prestar atendi-
mento especializado, aos adolescentes 
autores de ato infracional;
Considerando que com o advento da Lei 
nº 12.594/2012, passa a ser obrigatória a 
elaboração e implementação nos municí-
pios do Plano de Atendimento Socioedu-
cativo (de abrangência decenal), com a 
oferta de serviços e programas destina-
dos à execução das medidas socioedu-
cativas em meio aberto (cuja responsa-
bilidade ficou a cargo dos municípios) e  
privativas de liberdade (sob a responsabi-
lidade dos estados), além da previsão de 
intervenções específicas junto às famílias 
dos adolescentes socioeducandos;
Considerando que a elaboração do Pla-
no Municipal de Atendimento Socioedu-
cativo é uma tarefa complexa e demanda 
uma abordagem eminentemente interdis-
ciplinar, e a execução das ações de forma 
intersetorial;
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